
13) ________________________________ / ( ) sim ( ) não.
14) ________________________________ / ( ) sim ( ) não.

___________ (Cidade/UF), _____ de _________ de 20__.
__________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a) ou responsável legal

__________________________________________
Nome por extenso e CPF do(a) responsável legal

 
ANEXO III.2

DECLARAÇÃO DE AUTÔNOMO
PGDF Procurador 2022

Eu, __________________________________________________________________,
portador do RG nº ____________, órgão expedidor________, e CPF nº
___________________, membro da família do candidato inscrito no concurso público para
provimento de vagas no cargo de Procurador do Distrito Federal, Categoria I, 2022,
residente no(a)_______________________________________________, declaro para os
devidos fins, que sou trabalhador autônomo, exercendo a função de
______________________________________________, não constante na Carteira de
Trabalho e Previdência Social, recebendo renda bruta nos meses:

Para aqueles que recebem antes da data de início

das inscrições

Para aqueles que recebem após a data de início

das inscrições

1) janeiro: R$ _____________ 1) fevereiro: R$ _____________

2) fevereiro: R$ ______________ 2) março: R$ ______________

3) março: R$ ____________ 3) abril: R$ ____________

___________ (Cidade/UF), ____ de__________ de 20__.
__________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a) ou responsável legal

__________________________________________
Nome por extenso e CPF do(a) responsável legal

 
ANEXO III.3

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL
PGDF Procurador 2022

Eu, ___________________________________________________________________,
portador do RG nº ____________, órgão expedidor________, e CPF nº
___________________, membro da família do candidato inscrito no concurso público para
provimento de vagas no cargo de Procurador do Distrito Federal, Categoria I, 2022,
residente no (a)______________________________________________, declaro para os
devidos fins, que sou trabalhador que exerce atividade rural, não constante na Carteira de
Trabalho e Previdência Social, recebendo renda bruta nos meses:

Para aqueles que recebem antes da data de início

das inscrições

Para aqueles que recebem após a data de início

das inscrições

1) janeiro: R$ _____________ 1) fevereiro: R$ _____________

2) fevereiro: R$ ______________ 2) março: R$ ______________

3) março: R$ ____________ 3) abril: R$ ____________

___________ (Cidade/UF), ____ de__________ de 20__.
__________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a) ou responsável legal

__________________________________________
Nome por extenso e CPF do(a) responsável legal

 
ANEXO III.4

DECLARAÇÃO DE RENDA POR MEIO DE LOCAÇÃO DE MÓVEIS OU IMÓVEIS
E(OU) ARRENDAMENTO

PGDF Procurador 2022
Eu, __________________________________________________________________,
portador do RG nº ____________, órgão expedidor_______, e CPF nº
___________________, membro da família do candidato inscrito no concurso público para
provimento de vagas no cargo de Procurador do Distrito Federal, Categoria I, 2022,
residente no(a)_______________________________________________, declaro para os
devidos fins, que recebi renda bruta nos meses, referente à locação de
_________________________________________________.

Para aqueles que recebem antes da data de início

das inscrições

Para aqueles que recebem após a data de início

das inscrições

1) janeiro: R$ _____________ 1) fevereiro: R$ _____________

2) fevereiro: R$ ______________ 2) março: R$ ______________

3) março: R$ ____________ 3) abril: R$ ____________

___________ (Cidade/UF), ____ de__________ de 20__.
_________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a) ou responsável legal

__________________________________________
Nome por extenso e CPF do(a) responsável legal

 

ANEXO III.5

DECLARAÇÃO DE RENDA EXCLUSIVA POR MEIO DE LOCAÇÃO DE MÓVEIS

OU IMÓVEIS E(OU) ARRENDAMENTO

PGDF Procurador 2022

Eu, ___________________________________________________________________,

portador do RG nº ____________, órgão expedidor________, e CPF nº

___________________, membro da família do candidato inscrito no concurso público

para provimento de vagas no cargo de Procurador do Distrito Federal, Categoria I, 2022,

residente no (a)_______________________________________________, declaro para os

devidos fins, que recebi renda bruta nos meses, referente à locação de

_________________________________________________.

Para aqueles que recebem antes da data de

início das inscrições

Para aqueles que recebem após a data de

início das inscrições

1) janeiro: R$ _____________ 1) fevereiro: R$ _____________

2) fevereiro: R$ ______________ 2) março: R$ ______________

3) março: R$ ____________ 3) abril: R$ ____________

__________ (Cidade/UF), ____ de__________ de 20__.

__________________________________________

Assinatura do(a) candidato(a) ou responsável legal

__________________________________________

Nome por extenso e CPF do(a) responsável legal

TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE DIÁRIAS

Processo:00600-00004080/22-18-e; Beneficiário: MANOEL PAULO DE ANDRADE

NETO; Evento: “2ª Reunião do CNPTC, Lançamento do livro Homenagem ao cons.

Sebastião Helvécio, e Seminário: O Uso da Tecnologia da Informação e o Controle a

Serviço da Tecnologia”; Local do evento: Belo Horizonte - MG; Período de realização do

evento: 26 a 27/04/2022; Quantidade de diárias: 2,5 (duas e meia).

EXTRATO DE DIÁRIAS

Processo:00600-00003816/22-31-e; Beneficiária: ADRIANA CUOCO PORTUGAL;

Evento: IV Congresso Brasileiro de Orçamento e Formação de Preços de Obras Públicas;

Local do evento: Balneário Camboriú- SC; Período de realização do evento: 25 a

27/04/2022; Quantidade de diárias: 4,5 (quatro e meia).

EDITAL Nº 13 – TCDF – AUDITOR, DE 19 DE ABRIL DE 2022

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGA E A FORMAÇÃO DE

CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE AUDITOR (CONSELHEIRO-

SUBSTITUTO) DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL torna público

o resultado provisório na prova oral, referente ao concurso público para o provimento de

uma vaga e a formação de cadastro de reserva no cargo de Auditor (Conselheiro-Substituto)

do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA ORAL

1.1 Resultado provisório na prova oral, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do

candidato em ordem alfabética e nota provisória na prova oral.

10000737, Carlos Leonardo Nascimento, 47.20 / 10000078, Diego Moreno da Rocha, 53.10

/ 10000653, Marcus Vinicius Carvalho Farias, 48.70 / 10000338, Maria Luiza de Moraes

Kunert, 51.90 / 10000675, Tiago Alvarez Pedroso, 53.60 / 10000285, Vinicius Cardoso de

Pinho Fragoso, 53.10.

1.1.1 Resultado provisório na prova oral dos candidatos com deficiência, na seguinte

ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota provisória na

prova oral.

10000443, Airtom Ideao Leite, 44.40 / 10000002, Micael Ferreira Fernandes, 46.60.

1.1.2 Resultado provisório na prova oral dos candidatos que se autodeclararam negros, na

seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota

provisória na prova oral.

10000306, Kleber Cavalcante Petea, 48.90 / 10001165, Lucas Costa Silva, 47.60.

2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA ORAL

2.1 Os candidatos poderão ter acesso aos espelhos de avaliação, visualizar a gravação da

prova oral e interpor recurso contra o resultado provisório na referida prova, das 10 horas

do dia 22 de abril de 2022 às 18 horas do dia 28 de abril de 2022 (horário oficial de

Brasília/DF), no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_20_auditor_sub, por meio do Sistema

Eletrônico de Interposição de Recurso.

2.1.1 A disponibilização da gravação da prova oral visa, exclusivamente, a interposição de

recursos, sendo vedados o seu download e a sua divulgação para fins não dispostos neste

edital, ainda que para uso próprio e sem fins lucrativos, sob pena de eliminação do

concurso, conforme definido no subitem 11.12.2 do edital de abertura do concurso.
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2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos

computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação

e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização dos

espelhos de avaliação da prova oral, a visualização da gravação, bem como a interposição

de recursos.

2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso

inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

2.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.

2.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio

eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – TCDF – Auditor, de 18 de

novembro de 2020, e suas alterações, ou com este edital.

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 O edital de resultado final na prova oral e de convocação para a avaliação de títulos será

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado na internet, no endereço

eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_20_auditor_sub, na data provável de

09 de maio de 2022.

PAULO TADEU VALE DA SILVA

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2022

Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - CNPJ nº 00.534.560/0001-26 -

Contratada: VIPPIM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. - CNPJ nº 11.349.160/0001-

67 - Objeto: prestação de serviços terceirizados de Bombeiro Civil, apoio administrativo na

área de segurança contra incêndio, pânico, abandono de edificações, primeiros socorros,

treinamento de bombeiros voluntários, e desenvolvimento e atualização de política

prevencionista (PPCI), para atendimento das necessidades do Tribunal de Contas do

Distrito Federal (TCDF), em modelo de gestão contratual por desempenho/resultado (LOTE

1 - EDIFÍCIO SEDE, ANEXO E BIBLIOTECA DO TCDF) - Processo 00600-

00004033/2022-74 - Licitação: Pregão Eletrônico n° 9/22, regido pela Lei nº 10.520/2002,

pela Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, bem como

pelas Leis Distritais nºs 4.611/2011 e 4.770/2012, pelos Decretos Distritais nºs 23.460/2002

e 35.592/2014, pelo. Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado pelo Distrito Federal

pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, e pelas demais legislações aplicáveis – Vigência e

Execução: de 24/04/2022 a 23/04/2023 – Valor Estimado: R$1.424.510,04 (um milhão,

quatrocentos e vinte e quatro mil, quinhentos e dez reais e quatro centavos) - Unidade

Gestora: 20101 - Gestão: 1 - Classificação Orçamentária: 339037 - LOCAÇÃO DE

MÃODE-OBRA - Programa de Trabalho: 01122823185170019 - Fonte de Recursos: 100 -

ORDINÁRIO NÃO VINCULADO - Nota de Empenho: 2022NE00347 - Data de Emissão

da NE: 13/04/2022 – Valor da NE: R$977.372,17 (novecentos e setenta e sete mil, trezentos

e setenta e dois reais e dezessete centavos) - Data da Assinatura: 18/04/2022 - Assinam:

pelo Contratante, PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA; e, pela Contratada,

EURÍPEDES GONÇALVES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2022

Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - CNPJ nº 00.534.560/0001-26 -

Contratada: VIPPIM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. - CNPJ nº 11.349.160/0001-

67 - Objeto: prestação de serviços terceirizados de Bombeiro Civil, apoio administrativo na

área de segurança contra incêndio, pânico, abandono de edificações, primeiros socorros,

treinamento de bombeiros voluntários, e desenvolvimento e atualização de política

prevencionista (PPCI), para atendimento das necessidades do Tribunal de Contas do

Distrito Federal (TCDF), em modelo de gestão contratual por desempenho/resultado

(LOTE 2 - ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS E LABORATÓRIO DE CONTROLE

TECNOLÓGICO DO TCDF) - Processo 00600-00004034/2022-19 - Licitação: Pregão

Eletrônico n° 09/22, regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006 e,

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, bem como pelas Leis Distritais nºs 4.611/2011 e

4.770/2012, pelos Decretos Distritais nºs 23.460/2002 e 35.592/2014, pelo. Decreto Federal

nº 10.024/2019, recepcionado pelo Distrito Federal pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, e

pelas demais legislações aplicáveis – Vigência e Execução: de 24/04/2022 a 23/04/2023 -

Valor Estimado: R$966.287,52 (novecentos e sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e sete

reais e cinquenta e dois centavos) - Unidade Gestora: 20101 - Gestão: 1 - Classificação

Orçamentária: 339037 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - Programa de Trabalho:

01122823185170019 - Fonte de Recursos: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO - Nota

de Empenho: 2022NE00348 - Data de Emissão da NE: 13/04/2022 - Valor da NE:

R$662.980,61 (seiscentos e sessenta e dois mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e um

centavos) - Data da Assinatura: 18/04/2022 - Assinam: pelo Contratante, PAULO

CAVALCANTI DE OLIVEIRA; e, pela Contratada, EURÍPEDES GONÇALVES.

SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO DE ÁREAS
SOCIAIS E SEGURANÇA PÚBLICA

 

EDITAL DE AUDIÊNCIA Nº 01/2022-SEASP

O Secretário de Controle Externo, do Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCDF,

esgotados os meios previstos no inciso III do art. 23 da Lei Complementar nº 01 do Distrito

Federal, de 09 de maio de 1994, c/c o art. 165, inciso III, do Regimento Interno do TCDF,

nos termos da Portaria TCDF nº 317/2012, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem

ou dele tiverem conhecimento, que tramitam no Tribunal os autos de nº 00600-

00010955/2021-30, autuado para tratar da análise das razões de justificativa, conforme

determinado no item III-a da Decisão nº 4121/2021, proferida no Processo TCDF nº 0060-

00000401/2021-24-e (Análise de Representação acerca das ações de vacinação contra a

Covid-19). Naquele processo, por meio da Decisão nº 897/2022, foi determinada a

audiência por Edital do Senhor FERNANDO ERICK DAMASCENO MOREIRA - CPF

014.***.***-20, em virtude de tentativas infrutíferas de lhe comunicar sobre a referida

audiência por outros meios, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da primeira

publicação deste Edital, sob pena de revelia, apresentar razões de justificativa ao Tribunal

quanto ao disposto no item III da Decisão n° 4121/2021, de 27/10/2021. Registre-se que as

decisões proferidas nos referidos autos se encontram disponíveis no endereço eletrônico do

Tribunal de Contas (www.tc.df.gov.br), onde poderá o interessado cadastrar-se no “TCDF

push” de forma a receber por e-mail informações sobre o andamento do processo de seu

interesse. Ademais, caso necessário, o Processo acima referido encontra-se a sua disposição

na Sala de Atendimento ao Público do Tribunal, localizada no térreo do Edifício Palácio

Costa e Silva – Anexo, de 2ª a 6ª feira, das 13:30 às 18:30 horas.

Brasília/DF, 12 de abril de 2022

MARCOS AURÉLIO DOS SANTOS

Secretário de Fiscalização de Áreas Sociais e

Segurança Pública/TCDF

EDITAL DE AUDIÊNCIA Nº 02/2022-SEASP

O Secretário de Controle Externo, do Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCDF,

esgotados os meios previstos no inciso III do art. 23 da Lei Complementar nº 01 do Distrito

Federal, de 09 de maio de 1994, c/c o art. 165, inciso III, do Regimento Interno do TCDF,

nos termos da Portaria TCDF nº 317/2012, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem

ou dele tiverem conhecimento, que tramitam no Tribunal os autos de nº 00600-

00013492/2021-68, tratando da análise de Representação acerca de dispensa de licitação

para a contratação dos serviços de gestão para o Hospital de Campanha instalado no Estádio

Nacional Mané Garricha (Arena BsB), onde foi determinada a audiência por Edital do

Senhor FRANCISCO ARAÚJO FILHO - CPF 376.***.***-87, em virtude de tentativas

infrutíferas de lhe comunicar sobre a referida audiência por outros meios, o qual deverá, no

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da primeira publicação deste Edital, sob pena de revelia,

apresentar razões de justificativa ao Tribunal quanto ao disposto no item IV da Decisão nº

4642/2021, de 01/12/2021. Registre-se que as decisões proferidas nos referidos autos se

encontram disponíveis no endereço eletrônico do Tribunal de Contas (www.tc.df.gov.br),

onde poderá o interessado cadastrar-se no “TCDF push” de forma a receber por e-mail

informações sobre o andamento do processo de seu interesse. Ademais, caso necessário, o

Processo acima referido encontra-se a sua disposição na Sala de Atendimento ao Público do

Tribunal, localizada no térreo do Edifício Palácio Costa e Silva – Anexo, de 2ª a 6ª feira,

das 13:30 às 18:30 horas.

Brasília/DF, 12 de abril de 2022

MARCOS AURÉLIO DOS SANTOS

Secretário de Fiscalização de Áreas Sociais e

Segurança Pública/TCDF

EDITAL DE AUDIÊNCIA Nº 03/2022-SEASP

O Secretário de Controle Externo, do Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCDF,

esgotados os meios previstos no inciso III do art. 23 da Lei Complementar nº 01 do Distrito

Federal, de 09 de maio de 1994, c/c o art. 165, inciso III, do Regimento Interno do TCDF,

nos termos da Portaria TCDF nº 317/2012, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem

ou dele tiverem conhecimento, que tramitam no Tribunal os autos de nº 00600-

00010624/2021-08, o qual foi constituído para abrigar a análise das razões de justificativa,

conforme determinado pelo item VII-b da Decisão nº 3859/2021, por descumprimento da

Decisão nº 4226/2020, proferidas no Processo nº 00600- 00000439/2020-16-e (Análise de

Representação acerca de Dispensa de Licitação na contratação emergencial de central

telefônica ativa e receptiva para atendimento aos usuários cadastrados nos Núcleos do

Componente Especializado – NFCE -Farmácias de Alto Custo). Naqueles autos, foi

determinada, conforme a Decisão nº 1037/2022, a audiência por Edital do Senhor

FRANCISCO ARAÚJO FILHO - CPF 376.***.***-87, em
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